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PROCESSO Nº 082/2017 
PROCESSO Nº 7.185/2018 

PROCESSO TCE-RJ Nº 203.686-8/2019 
 
 
 

PARECER JURÍDICO 
 
 
 

BASE LEGAL 
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 38 DA LEI Nº 8.666/93 

 
 

   Submetida a esta Procuradoria Geral a minuta do Edital de 
Concorrência Pública nº 002/2018, acompanhado de seus anexos, tendo como objeto a 
concessão de serviço público de transporte coletivo regular de passageiros, após EXAME de 
suas cláusulas e de todo contexto probatório, emito PARECER FAVORÁVEL À APROVAÇÃO, 
fazendo-o com amparo no parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666/93, frisando que a opinião 
técnico-jurídica pauta-se no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil – Lei 
nº 8.906/94. 

 
   Sem embargo, observo que os trabalhos técnicos especializados foram 
devidamente registrados e anotados nas entidades profissionais competentes. 
 
   A versão editalícia foi revista por determinações oriundas do Tribunal de 
Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos autos do Processo TCE-RJ nº 203.686-8/2019, 
observando a decisão proferida na última sessão plenária de 09/11/2020.  

 
Mendes (RJ), 28 de dezembro de 2020. 

 

HEITOR FAVIERI NETO 
Procurador Geral - OAB/RJ 139.088 


